
Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

PUBLICAOO{A) NO JORNAL 

~~;,f~~\~~e ~.~~CJ;~~ 

LEI COMPLEMENTAR N. 618, DE 25 DE JUNHO DE 2019. 

Altera o art. 2º da Lei Complementar n. 598, d~ 28 
de setembro de 2017, que "Autoriza o Poder 
Executivo a compensar créditos tributários, inscritos 
ou não em dívida ativa, mediante a prestação de 
serviços essencia is de saúde". 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso VIl do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber que 
a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º O art. 2º da Lei Complementar n. 598, de 28 de setembro de 2017, que "Autoriza 
o Poder Executivo a compensar créd itos tributários, inscritos ou não em dívida ativa, mediante a 
prestação de serviços essenciais de saúde" passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º Qualquer pessoa física ou jurídica que atue na área da saúde e possua débitos 
çom o município de São José dos Campos, até 31 de dezembro de 2018, poderá optar pela compensação 
por meio da prestação de serviços essenciais a serem definidos por Decreto." 

~c. 618/19 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

São José dos Campos, 25 de junho de 2019. 
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Registrada no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 
vinte e cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove. 
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